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LISTA DA 2ª REPESCAGEM DO 3º PROCESSO SELETIVO 2017.2 DO IFPA CAMPUS BREVES  

A Comissão responsável pelo 3º Processo Seletivo 2017.2 Campus Breves, considerando as vagas que não foram preenchidas , em consonância com 

os critérios estabelecidos pelo Edital nº 04/2017 torna pública a Lista da 2ª Repescagem, de acordo com quadro abaixo: 

2ª REPESCAGEM DO CURSO TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE SUBSEGUENTE 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

MUNICÍPIO NOME 
TIPO DE 
VAGA 

PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

SITUAÇÃO 

2º BREVES NELSON DE SOUSA RODRIGUES L4 97,80 APROVADO (LISTA DE ESPERA) 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

MUNICÍPIO NOME 
TIPO DE 
VAGA 

PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

SITUAÇÃO 

16º BREVES MARCIANE LACERDA CORREA AF 77,9 APROVADO (LISTA DE ESPERA) 

 

2ª REPESCAGEM DO CURSO TÉCNICO EM SANEAMENTO SUBSEGUENTE 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

MUNICÍPIO NOME 
TIPO DE 
VAGA 

PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

SITUAÇÃO 

6º BREVES DEBORA PIMENTEL LADISLAU L4 86,60 APROVADO (LISTA DE ESPERA) 

 

Os Candidatos à cima relacionados deverão apresentar-se munidos dos documentos referentes ao tipo de vaga 
escolhida para efetivarem suas matriculas nas seguintes datas: 30 e 31/05/2017 das 08:00hrs às 12:00hrs e 14:00hrs às 
18:00hrs. 

 

Atenciosamente a Comissão do 3º Prosel 2017.2 
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ATENÇÃO 

14.6 - Os candidatos que não efetuarem a entrega de todos os documentos previstos nos itens 14.2 ou 14.3 (somente para candidatos 
de nacionalidade estrangeira), além daqueles previstos no item 14.4 (para candidatos cotistas) e 14.5 (candidatos classificados para as 
vagas destinadas aos agricultores familiares e/ou filhos de agricultores familiares) e nos dias previstos no Cronograma constante do 
Anexo I, serão considerados desistentes do processo seletivo.  

14.7 - Poderão realizar o procedimento de matrícula o pai ou a mãe do candidato, munidos do documento original de identidade; ou 
pessoa indicada pelo candidato, munida de instrumento de procuração com firma reconhecida e cédula de identidade original e cópia. 

 

BREVES, 25 DE MAIO DE 2017 

 


